
VtroRrA
DE SANTo ANTÃo

LEI N'4.163 /2016.

EMENTA: Fixa os subsídios dos
Secretirios Municipais de Vitória de Santo
Antão para o quadriênio 201712020 e ü
outras provi dências.

o Presidente da câmara Municipal de vereadores da vitória de santo Antãq no uso

de suas atribuições legais, considerando a sanção Tácita, pelo poder Executivo

Municipal e o decurso de prazo para publicação, faz saber quê este Legislativo de

acordo com o que determlna o Artito 34 paÉgrafo 3e da Lei orgánica do nosso

Município, PROMUTGA a prêsente Lêi:

ArL I" - Os subsídios mensais dos Secretii,rios Municipais de Vitória de
santo Antão - PE, na forma constitucionalmente preüsta, serão estabelecidos nos
moldes ratados na presente Lei.

Art 2o - Ficam fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, os
subsidios dos secreuírios Municipais de vitóna de santo Anüio para a próxima
Legislatur4 que compreende o período de 01.01.2017 a 3l.l2.ZO2O.

Art. 3'- Fica assegurado ao Secreüí,rio Municipal o direito à percepção de
Décimo Terceiro Salário nos moldes estabelecidos na Constituição Federal.

Art 4' - As despesas decorrentes desta ki serão atendidas por créditos
orçamentários e respectivas dotações consigrarlas na Lei Orçamentríria Anual.

Art 5" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de l" de janeiro de 2017.

Art 6o - Revogam-se as disposições em contnírio.

Gabinete da Pres ,30 dezembro de 2016.

Ama ira Alves
idente
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